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microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 040/2020 

● OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com 

exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão abertos para ampla 

competitividade, para o fornecimento de materiais médico-hospitalares, 

fornecimento de leites especiais, alimentos para suplementação, suplementos 

nutricionais, fraldas e outros, a fim de atender as demandas das Unidades Básicas de 

Sáude do Município e nas ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa 

viral respiratória causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar 

estratégias de prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, 

conforme o termo de referência. 

● APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

 DATA: 17/08/2020 

 HORÁRIO: 10h30min (dez horas e trinta minutos) às 11h00min (onze horas). 

● ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:   

 DATA: 17/08/2020 

 HORÁRIO: 11h00min (onze horas).  

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da 

sessão ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 

horários, salvo se naquela data já houver agendamento de outra licitação, caso em que 

o Município publicará a informação quanto à nova data. 

● LOCAL DA SESSÃO: SETOR DE LICITAÇÕES, NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL LOCALIZADA NA PRAÇA OLÍMPIO CAMPOS, Nº 128 – CENTRO - SÃO 

JOÃO DA PONTE, CEP 39.430-000.  

● CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br; telefone(38) 3234-1634; e-mail 

licitaponte10@gmail.com, ou pessoalmente com a Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no 

endereço da Equipe de Licitações. 

● ENDEREÇO DA SALA DE LICITAÇÕES PARA ESCLARECIMENTOS E ENVIO DOS 

ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: Praça Olímpio Campos, nº 128– 

Centro, São João da Ponte , MG, CEP: 39.430-000- telefone (38) 3234-1634, para onde 

poderão ser encaminhados envelopes com Proposta Comercial e Documentação de 

Habilitação até a data da sessão.  

●VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: DOU, DOE, Jornal de grande circulação no Estado de 

Minas Gerais; AMM; Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João da 

Ponte MG e no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
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PREÂMBULO 

O Município de São João da Ponte - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.928.483/0001-29, 

com sede administrativa na Praça Olímpio Campos nº 128 - Centro, São João 

da Ponte, MG, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

079/2020, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 040/2020, Sistema de 

Registro de Preços - SRP, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020, do tipo 

menor preço por item; regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro 

de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto Estadual 

43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, SETOR DE 

LICITAÇÕES, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL LOCALIZADA NA PRAÇA 

OLÍMPIO CAMPOS, Nº 128 – CENTRO - SÃO JOÃO DA PONTE, CEP 39.430-000.  

2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial do Município de São João da 

Ponte, MG, a Sra. Daniela Mendes Soares, com o auxílio da Equipe de Apoio integrada 

pelos servidores titulares Srta. Laiane Pereira dos Santos e Sr. Paulo Giovane Pereira, 

designados pela Portaria nº 007, 06/01/2020, ou, eventualmente, concomitante  com 

a mesma Portaria, pelos suplentes Sra Rafaela Rosana Pereira, Srta. Mariana 

Rodrigues Fagundes e Sr. Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos. 

 

II – OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, 

com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão abertos para ampla 

competitividade, para o fornecimento de materiais médico-hospitalares, 

fornecimento de leites especiais, alimentos para suplementação, 

suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de atender as demandas 

das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas ações de enfrentamento da 

pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de prevenção ao contágio 

da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o termo de referência. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
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III- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

1– Órgão Gerenciador 

– O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                                   

do Município de São João da Ponte/MG, através da Gerência de Compras. 

2 – Órgãos Participantes 

– Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes e 

integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços: 

2.1.1 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano. 

3 – Órgãos Não Participantes 

– A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão 

Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à 

anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 

os Órgãos Participantes. 

– Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão 

igualmente utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, 

mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as 

condições estabelecidas no item 3.1. 

– A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do 

órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a 

vantagem econômicana adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de 

condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades 

dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.691/2010, e na Lei 

nº 8.666/93. 

– As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 

totalidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza 

adesão, mantendo registro no procedimentolicitatório. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
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– Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou 

entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial informar ao órgão 

gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas no edital, firmadas naARP, as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o 

ARP para fornecimento do objeto licitado. 

4 – As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão 

formalizados nos autos do procedimento licitatório. 

5 – A quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para o registro de 

preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para 

cada item. 

6– Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do 

procedimento licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata 

de Registro de Preços. 

7 – Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para 

órgãos não participantes estes deverão obter anuência do beneficiário ARP. 

8– O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão participante, com a sua anuência.  

III – ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde.                                                                                                                        

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br; ou pessoalmente com o Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio no endereço da Equipe de Licitações, na Praça Olímpio 

Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, 

telefone (38) 3234-1634, no horário de 08 às 12 horas e de 13:00  às 

17:00 horas, ao custo de R$ 0,15 (quinze centavos) por página, referente 

mailto:licitaponte10@gmail.com
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às cópias reprográficas; ou sem custos via e-mail: 

licitaponte10@gmail.com. 

2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no 

site www.saojoaodaponte.mg.gov.br, bem como as publicações no Quadro de 

Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, no endereço 

da Praça Olímpio Campos, nº 128 – Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 

39.430-000, telefone (38) 3234-1634; ou ainda as publicações no mesmo 

Diário Oficial ou jornal em que foi veiculado o aviso da licitação, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações. 

3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail licitaponte10@gmail.com, via fac-símile (38) 3234-1634 ou, 

ainda, para a sala da Equipe de Licitações, na Praça Olímpio Campos, nº 128 – 

Centro - São João da Ponte, MG, CEP: 39.430-000, até 2 (dois) dias úteis antes 

da data marcada para recebimento das propostas. 

3.1. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 

encaminhadas por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br, link Licitações, ficando acessíveis a todos os 

interessados. 

4. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os 

interessados devem consultar o site com frequência. 

5. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 

5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço 

eletrônico licitaponte10@gmail.com, ou protocolizadas na sala da Equipe de 

Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição. 

5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

5.2. O Município de São João da Ponte, MG, não se responsabilizará por 

impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 

caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, 

sejam intempestivas. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.lontra.mg.gov.br/
mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
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mailto:psaojoaodapontelicitacao@yahoo.com.br
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5.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

5.4. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site do Município para 

conhecimento de todos os interessados. 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que cumpram plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, inc. VII, da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilidade nos termos da lei, e que se enquadrem na acepção de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou aquelas a essas equiparadas, 

tudo conforme a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.1. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos 

licitantes efetivamente credenciados. 

2. Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica:  

2.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Município de São João da Ponte, MG, nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

2.1.1 Que tenha sido punida com suspensão/impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de São João da Ponte, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

2.2. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 

10.520/02;  

2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 
9.605/98;  

2.4. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;  

2.5. Com falência decretar; 

2.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

2.7.1 TODOS os itens, exceto os itens nº 48, 49, 50 e 51, têm a sua 

participação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, exceto o item nº 161 que será aberto para ampla competitividade. 

2.8. Pessoas Jurídicas (sócios ou administradores) que tenham ligações com 

agentes políticos, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 

segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (Seis) meses após 

findas as respectivas ligações. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
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2.9. Que não comprovem sua condição de microempresa (ME), empresa de 

pequeno porte (EPP) ou a essas equiparadas na forma da LC 123/2006. 

3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

VI – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2020 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE) 

 

ENVELOPE Nº 02 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE -MG 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2020 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

VII – CREDENCIAMENTO 

1. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu 

representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) 

Pregoeiro(a).   

2. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente Estatuto ou Contrato 

Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

acompanhado de documento de identidade.  
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2.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 

instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, 

comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas 

e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com 

documento de identidade do credenciado ou procurador e, caso não seja 

instrumento público ou com firma reconhecida, documento que comprove a 

representação legal do outorgante.  

2.1.1. Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por 

cópia simples acompanhada do respectivo original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio.  

3. O credenciamento do representante do licitante junto ao(a) Pregoeiro(a) 

implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 

inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  

4. No momento do credenciamento, o representante do licitante deve 

apresentar, FORA DE ENVELOPE:  

4.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa conforme subitem “a” 

acima;  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;  

4.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

4.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação 

de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado 

na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço;  

6. Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante.  

VIII– PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1. Encerrada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a 

sessão de pregão, oportunidade em que não mas aceitará novos licitantes. 

2. Aberta a sessão, os licitantes credenciados entregarão os envelopes nº 1 e nº 

2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação, conforme dispostos nas Cláusulas VI IX e XI. 

2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes “Proposta” e “Documentação de 

Habilitação”, sem representante credenciado, deverá encaminhar, em envelope 

separado, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme modelo do Anexo IV. 

3. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 

verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sendo desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo, colherá o visto dos 

presentes credenciados, e divulgará os preços ofertados pelos licitantes;  

4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital;  

4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes;  

4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  
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4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

4.5. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação 

da exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada 

nova data e horário para sua continuidade. 

4.6. Se ocorrer a desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará 

por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

5. As propostas serão ordenadas em ordem decrescente e o(a) Pregoeiro(a) 

classificará para a etapa de lances o autor da proposta de menor valor por 

item, relativamente ao primeiro item, e aqueles que tenham apresentado 

proposta em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente ao menor preço. 

5.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no 

item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de três; 

5.2. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

6. Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir 

do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

7 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada as reduções mínimas, caso 

assim seja determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 

9- Na licitação será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual.  

9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  
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10- Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

10.1 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado.  

10.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei 

Complementar n°. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11 - Na hipótese da não contratação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

12 - O disposto anteriormente em relação às Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual só se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual.  

13 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou microempreendedor 

individual só poderão usufruir dos benefícios legais se fizer constar na fase do 

credenciamento a documentação que comprove esta condição.  

14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da 

melhor proposta.  

15 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 

ordenação das propostas.  

16 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE - MG finalidade de 

redução do preço.  

17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo departamento responsável, já 

juntada aos autos.  

18 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
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18.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

19. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos.  

20. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

21.  O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, o licitante será inabilitado.  

2.  Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor.  

23.  Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender 

às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 

autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

24. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de apoio.  

25. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e 

declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

26. OS ITENS Nº 3, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 47, 60, 61 e 62, 

DEVERÃO SER APRESENTADOS AMOSTRAS. Os arrematantes vencedores 

dos itens deverão apresentar amostras destes respectivos produtos 

arrematados no prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, para 

análise da equipe técnica de alimentação da Saúde (nutricionista), no que 

se refere às exigências previstas na especificação dos itens do edital.  

26.1 - As amostras deverão ser encaminhadas para a Secretaria Municipal de 

Saúde, situada na rua Fausto Ferreira, 176, centro– São João da Ponte - MG - 

CEP: 39.430-000, anteriormente agendadas pelo telefone 38 – 3234 – 1204/ 38 

3234 – 1578, com a servidora Camila Ruas. 
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IX – PROPOSTA 

1. A proposta comercial deverá ser apresentada OBRIGATORIAMENTE 

conforme MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - ANEXO III, e gravada em 

CD ou pendrive A PLANILHA DO SOFTWARE - FORMATO EXCEL que será 

disponibilizada junto a este edital; em uma via, com identificação da 

empresa proponente, nº do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante 

legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. Os valores 

deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo com 02 (duas) 

casas decimais, e seu valor total por extenso. 

1.1 - Caso o(s) valor(es) unitário(s) decorrente(s) do preço global proposta 

contenha(m) mais de duas casas após a virgula, as casas decimais excedentes 

serão desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), ainda que seja alterado o preço 

global, sendo esta alteração considerada uma negociação. 

2 – As licitantes participantes deverão apresentar juntamente com o envelope 

Proposta de Preços, a planilha do Sistema de Coleta de Preços devidamente 

preenchida com os valores e as marcas da mercadoria ofertada, gravada em CD 

ou PEN-DRIVE para lançamento no SOFTWARE.  

3 – O link do Software para Coleta Eletrônica encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

4 – A planilha do Sistema de Coleta de Preços apresentada em CD ou PEN-

DRIVE deverá obrigatoriamente ter os mesmos valores unitários, total e marcas 

da proposta de preços apresentada no Anexo III (PLANILHA DO SOFTWARE 

EXCEL), constando: 

4.1.  Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I; 

4.2.  Indicação da marca e modelo do produto cotado, sendo que os materiais 

deverão ser novos e acondicionados em embalagens apropriadas para o 

armazenamento e transporte, conforme o caso.  

4.3.  Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação;  

4.4.  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data de sua apresentação;  

Parágrafo Único: A proposta que omitir os prazos e o local de entrega não 

será desclassificada, mas será considerada de acordo com os mesmos. 
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4.4.1.Caso esse prazo de validade não esteja expressamente indicado na 
Proposta Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 

julgamento; 

4.5.  Prazo de entrega, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I; 

4.5.1. Caso o prazo de entrega não seja inserido na Proposta Comercial, as 

condições de entrega e seus prazos serão considerados aceitos exatamente 

como dispostos no Termo de Referência, Anexo I, para efeito de julgamento. 

4.6. Declaração expressa de que os materiais ofertados atendem a todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

4.7. Declaração expressa de que os preços indicados contemplam todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 

incluindo, dentre outros, os tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, instalação, seguro, frete e lucro.  

5. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato de entrega de sua Proposta Comercial, não sendo admitidas, 

posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na sua elaboração 

como justificativas para requerimento de quaisquer acréscimos, reembolsos, 

desistência ou indenizações de qualquer natureza. 

6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 

6.1. Para os licitantes que ofertarem lances, será considerada como proposta 

final o valor do último lance ofertado; e para aqueles que não participarem da 

fase de lance, prevalecerá os valares constantes da Proposta Comercial escrita. 

6.2.  Em todo caso, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02, a Pregoeira pode 

negociar com o licitante de melhor proposta, com vistas a obter preço ainda 

menor, sendo este considerado seu preço final compromissado. 

7.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para 

cada item.  

8.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo 

o licitante apresentar proposta somente para o item de seu interesse. 

9. O encaminhado da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

concordância com o obrigatório atendimento de todas as exigências previstas 

neste Edital. 1. A proposta comercial deverá ser apresentada CONFORME 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - ANEXO III, bem como a PLANILHA 

DO SOFTWARE - FORMATO EXCEL gravada em CD ou PEN DRIVE 

disponibilizada junto ao edital para lançamento no sistema; em uma via, com 
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identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço e assinada pelo 

seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. 

Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo 

com 02 (duas) casas decimais, e seu valor total por extenso. 

1.1 - Caso o(s) valor(es) unitário(s) decorrente(s) do preço global proposta 

contenha(m) mais de duas casas após a virgula, as casas decimais excedentes 

serão desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), ainda que seja alterado o preço 

global, sendo esta alteração considerada uma negociação. 

2 – As licitantes participantes deverão apresentar juntamente com o envelope 

Proposta de Preços, a planilha do Sistema de Coleta de Preços devidamente 

preenchida com os valores e as marcas da mercadoria ofertada, gravada em CD 

ou PEN-DRIVE para lançamento no SOFTWARE. 

3 – O link do Software para Coleta Eletrônica encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

4 – A planilha do Sistema de Coleta de Preços apresentada em CD ou PEN-

DRIVE deverá obrigatoriamente ter os mesmos valores unitários, total e marcas 

da proposta de preços apresentada no Anexo III (PLANILHA DO SOFTWARE 

EXCEL), constando: 

4.1.  Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I; 

4.2.  Indicação da marca e modelo do produto cotado(quando for o caso), 

sendo que os materiais deverão ser novos e acondicionados em 

embalagens apropriadas para o armazenamento e transporte, conforme o 

caso.  

4.3.  Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente 

nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação;  

4.4.  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 

a partir da data de sua apresentação;  

Parágrafo Único: A proposta que omitir os prazos e o local de entrega não 

será desclassificada, mas será considerada de acordo com os mesmos. 

4.4.1.Caso esse prazo de validade não esteja expressamente indicado na 

Proposta Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 

julgamento; 

4.5.  Prazo de entrega, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I; 
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4.5.1. Caso o prazo de entrega não seja inserido na Proposta Comercial, as 

condições de entrega e seus prazos serão considerados aceitos exatamente 

como dispostos no Termo de Referência, Anexo I, para efeito de julgamento. 

4.6. Declaração expressa de que os materiais ofertados atendem a todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

4.7. Declaração expressa de que os preços indicados contemplam todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 

incluindo, dentre outros, os tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, instalação, seguro, frete e lucro.  

5. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato de entrega de sua Proposta Comercial, não sendo admitidas, 

posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na sua elaboração 

como justificativas para requerimento de quaisquer acréscimos, reembolsos, 

desistência ou indenizações de qualquer natureza. 

6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 

6.1. Para os licitantes que ofertarem lances, será considerada como proposta 

final o valor do último lance ofertado; e para aqueles que não participarem da 

fase de lance, prevalecerá os valares constantes da Proposta Comercial escrita. 

6.2.  Em todo caso, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02, a Pregoeira pode 

negociar com o licitante de melhor proposta, com vistas a obter preço ainda 

menor, sendo este considerado seu preço final compromissado. 

7.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para 

cada item.  

8.  Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo 

o licitante apresentar proposta somente para o item de seu interesse. 

9. O encaminhado da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

concordância com o obrigatório atendimento de todas as exigências previstas 

neste Edital. 

X – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.  Será desclassificada a proposta que: 

2.1. Não se refira à integralidade do objeto, ressalvado o disposto na Cláusula 

IX.4 e IX.5 deste edital; 
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2.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no 

art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que 

o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de 

custos, justificativas e demais documentos comprobatórios. 

3.1. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

5. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

XI – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação 

Completa, contendo os seguintes documentos:  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

a.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTE e também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a.2. A Pregoeira e equipe de apoio, poderá realizar a 

consulta no ato da reunião, entretanto em caso de 

indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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b.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTE e também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.2. A Pregoeira e equipe de apoio,poderá realizar a 

consulta no ato da reunião, entretanto em caso de 

indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

 

c). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d). Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

f). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

g). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 03 de 

março de 2017 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

h). No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

i) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 

o exigir;  
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j). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões:  

a.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com   Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

a.2) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, 

expedida pela Secretaria   de Estado da Fazenda (UF 

da Sede do Contribuinte);    

a.3) Certidão de Débitos Tributários Municipais, 

expedita pela Fazenda  Municipal da Sede do licitante; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 

FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e 

à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;  

1.2.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fazer jus ao tratamento diferenciado a que 

alude a lei, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

1.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa 

interessada, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa;  

1.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

1.2.2 implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
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procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/02. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior à 90(noventa) 

dias. 

1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão através de atestado 01(um) ou mais 
atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da Licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
pactuação contratual para o fornecimento de insumos iguais ou semelhantes 
ao da presente licitação, em características, quantidades e prazos de execução, 

devendo o atestado conter além do nome do atestante, endereço e telefone da 
pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Administração possa valer-

se para manter contato com a empresa declarante. 
 

a.1 O Município se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a  veracidade dos 

atestados/declarações, podendo requisitar cópias dos 

respectivos Contratos, Atas de Registro de Preço ou 

Aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado.  
 

c) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, quando se aplicar;  

d) Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedida pela 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido em Lei 

Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º), Lei 

Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VI) e Portaria Federal nº 2.814 de 

29/05/98, quando se aplicar; 

e) Certificado de Registro de Produtos emitido pelo Ministério da Saúde 

(ANVISA) ou dispensa, quando se aplicar; 

f) Apresentar Certificado de Responsabilidade Técnica, expedido pelo 

Conselho Regional de competente, dentro da validade, quando se aplicar.  

1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 
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b) ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para 

Contratar com a Administração Publica. 

c) ANEXO IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

d) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 

5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU Declaração de que 

não tem em seus quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam 

formação profissional, conforme modelos ANEXOS X ou ANEXO XI. 

2. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 

de cópia, autenticada por cartório competente; ou mesmo cópia simples, desde 

que acompanhada do original para que seja autenticado pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  

3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões;  

4. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões 

apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  

5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz;  

6. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos;  

7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato 

acarretará a inabilitação do licitante;  

8. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta 

na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

9. Excepcionalmente, na ausência ou defeito de documentos o(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para proceder 

sua emissão, juntando-os aos autos. 

9.1. O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos 

meios móveis, nem mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, não 

funcionamento de equipamento proprietários, falta de energia elétrica ou 

outras similares, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas 

e/ou omissões existentes, o licitante será inabilitado. 
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XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1. Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, na sala da Equipe de Licitações. 

2. Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contados da 

lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

4. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

4.1. Ser dirigido ao Prefeito, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), conforme 

estabelecido no item 1 deste Título; 

4.2. Ser encaminhado para o endereço eletrônico licitaponte10@gmail.com, 

preferencialmente com assinatura digital, ou ser protocolizado na sala da 

Equipe de Licitações, localizada na Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São 

João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, em uma via original, contendo razão 

social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de 

cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 

poder de representação legal. 

5. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por 

isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

7. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal de São João 
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da Ponte, MG, na sua Sede no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 128, 

Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000; no site oficial 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br, podendo ainda ser comunicada via e-mail nos 

endereços fornecidos pelos licitantes. 

9. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do 

objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 

11. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser 

dirigidos a Pregoeira do Município, e protocolados na Sede da Prefeitura 

Municipal de São João da Ponte MG, no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 

128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 4.2 acima. 

XIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.  Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

por item, será convocado para assinar a ata de registro de preços (ARP), no 

prazo de 03 (três) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, 

podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração Publica. 

9.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 

9.1.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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9.1.3. Funcionará como anexo a que se refere o subitem 9.1.2 cópia da ata de 

sessão de julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após 

o vencedor declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, 

eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 

ao preço. 

9.1.4.  O registro a que se refere o subitem 9.1.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas no Título 

XV do presente edital.  

9.2.  É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de                     

registro de preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.3.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

9.4.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

9.5.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado, posteriormente, na medida da necessidade, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 

fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6.  A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

9.7.  A ARP terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua publicação, sem 

possibilidade, portanto, de prorrogação. 

9.8.  Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o 

último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, independentemente do 

prazo de execução, podendo ainda aqueles ser aditados e prorrogados na forma 

da Lei Federal 8.666/93. 

9.9.  A ARP será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao processo 

que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de 

Preços. 
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9.10.  O fornecedor garantirá a entrega dos materiais licitados nas mesmas 

marcas apresentadas em sua proposta declarada vencedora, durante todo o 

período de vigência do contrato. 

9.10.1. Excepcionalmente, o fornecedor poderá solicitar a substituição de 

marca em razão da descontinuidade da fabricação ou por outro motivo de força 

maior relevante, em petição escrita e fundamentada, sendo a decisão de 

aceitabilidade a critério exclusivo da Administração Publica, desde que seja 

ofertada marca de qualidade e utilidade igual ou superior, sem custos 

adicionais. 

9.11.  A Administração Publica reserva-se o direito de não receber os materiais 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o registro de preços ou rescindir o respectivo contrato. 

XV – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao Município pelo seu Setor de Compras, 

órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original da fase de 

lances do Pregão, bem como o cadastro de reserva expressamente previsto na 

ARP; 

3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, observada o cadastro de reservas; 
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4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Publica, sem justificativa aceitável; 

5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.5.1, 

10.5.2. e 10.5.4.será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.1. Por razão de interesse público; ou 

7.2. A pedido do fornecedor. 

XVI – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 

previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas e demais penalidades legais que a Contratada declara conhecer 

integralmente. 

XVII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro De Preços; 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo IV – Declaração de Habilitação; 

Anexo V – Declaração de Condição de ME ou EPP; 
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Anexo VI – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 

Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento de Representante; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

Anexo IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

Anexo X - Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei 

nº. 5.452/1943;  

Anexo XI-Declaração de que não tem em seus quadros funcionais empregados 

cujas atribuições exijam formação profissional. 

2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

3. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial 

do Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

3.1. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Quadro de Avisos Oficiais.  

4. Após a publicação do extrato da ARP, os envelopes contendo os documentos 

de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo 

prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

7. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 

ou de profissionais especializados. 

8. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

9. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 
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sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

9.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 

autenticação dos mesmos pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio. 

9.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou inabilitação do licitante. 

10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 

11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado nos meios oficiais para conhecimento dos licitantes. 

12. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e desde que 

não implique em alteração da ARP. 

13. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

15. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta 

licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

São João da Ponte - MG, 03 de Agosto de 2020.  

 

 

 

 

Daniela Mendes Soares 

Pregoeira Oficial do Município 

Portaria nº 007, de 06/01/2020. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº: 040/2020 

SÍNTESE DO OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação 

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na 

forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50, 51 que 

serão abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de 

materiais médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, 

alimentos para suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, 

a fim de atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e 

nas ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar 

estratégias de prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, 

conforme o termo de referência. 

 DA JUSTIFICATIVA: Considerando que, para o desenvolvimento das ações 

pactuadas nos programas de atenção básica, se faz necessário as referidas 

aquisições, haja vista que as referidas ações são de responsabilidade dos 

profissionais das equipes multidisciplinares de Saúde, compostas por 

enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Odontólogos e os Agentes de Saúde, 

distribuídas nas 13(treze) Unidades Básicas de Saúde, 04(quatro) Pontos de 

Apoio à  Saúde da Família, Centro de Atenção Psicossocial- CAPS, Vigilância 

em Saúde e Hospital Municipal.  

Ademais, além de atender as demandas das Unidades de Sáude do 

Município, busca-se estruturar e traçar estratégias de prevenção ao contágio 

da covid-19, epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo 

agente coronavírus nas ações de enfrentamento à doença, com a utilização de 

recursos próprios do Municipio e oriundos das Portarias do Ministério da 

Saúde, bem como com as Resoluções da SES/MG . 

Assim, considerando que as opções estratégicas do Município de São 

João da Ponte é a de também o enfrentamento de doenças com predomínio 

relativo das condições crônicas prevalecentes, bem como a Covid-19 por meio 

das redes de atenção à saúde, faz-se necessário a reposição de estoques de 

materiais médico hospitalares para dar continuidade às atividades Unidades 

Básicas de Saúde deste município, considerando que os materiais médicos de 

uso hospitalar são imprescindíveis ao desenvolvimento satisfatório dos serviços 
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públicos de saúde, buscando dar continuidade às atividades desenvolvidas na 

Administração Pública. 

        Além disso, importante ressaltar que a Secretaria Municipal de 

Saúde necessita manter os leites especiais, alimentos para suplementação e 

suplementos nutricionais, com preços registrados constantemente, em 

condições de ser rapidamente adquiridos, quando eventualmente houver 

prescrição médico/nutricionista para pacientes debilitados, desnutridos, 

portadores de doenças graves e com restrição alimentar, além de atender as 

diversas demandas judiciais. A indicação de marca/fabricante se justifica em 

razão de se tratar de prescrição médica, e recomendação de profissional 

nutricionista, e, para fundamentação, deve funcionar como parâmetro de 

utilidade e qualidade. O fornecedor proponente, entretanto, pode oferecer outra 

marca desde que atenda às especificações da descritas no termo de referência. 

Outro aspecto seria à aquisição de fraldas geriátricas e infantis que serão 

utilizadas para o atendimento às crianças, idosos e pessoas acamadas, com 

deficiência física e mental que fazem o uso das mesmas, e que a referida 

aquisição das mesmas possibilitará uma melhor recuperação e cuidados a 

estes pacientes. 

Considerando por derradeiro, que o setor responsável realizou ampla 

pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que 

envolvem o objeto licitado, e anexa-se ao presente termo os orçamentos 

apurados em empresas do ramo, compilados em planilha também anexa, que 

visa subsidiar a Seção de Apoio Administrativo na definição do valor de 

referência a ser lançado e que norteará as decisões da Pregoeira designada 

para a realização do Pregão a ser instaurado. 

 

     Mediante o exposto, e pelo trato ao interesse público, justifica-se a adoção 

da licitação na modalidade pregão, na sua forma presencial, pelo Sistema de 

Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações 

frequentes, por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita definir 

previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato e ainda 

ser considerado necessário e imprescindível à Administração Pública no 

desempenho de suas atribuições, enquadrando-se no prescrito nos inc. I, III e 

IV, do art.3º, do Dec. 7.892/13. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME ANEXO III - PROPOSTA.  

Item Qtd. Unidade Descrição Marca V. Unit V. Total 
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1.       

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

 

Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de 

preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto 

licitado para apuração da média estimada bem como para formação do preço 

de referência dos itens acima citados. Esses orçamentos encontram – se 

juntados aos autos e disponíveis aos interessados. 

As marcas dos materais/produtos mencionados neste edital/termo de 

referência são meramente indicativas de qualidade e utilidade. O licitante 

poderá ofertar marca similar desde que a qualidade e utilidade sejam 

iguais ou superiores as marcas indicadas. 

OS ITENS Nº 3, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 47, 60, 61 e 62, 

DEVERÃO SER APRESENTADOS AMOSTRAS. Os arrematantes vencedores 

dos itens deverão apresentar amostras destes respectivos produtos 

arrematados no prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, para 

análise da equipe técnica de alimentação da Saúde (nutricionista), no que 

se refere às exigências previstas na especificação dos itens do edital.  

As amostras deverão ser encaminhadas para a Secretaria Municipal de Saúde, 

situada na rua fausto ferreira, 176, centro– São João da Ponte - MG - CEP: 

39.430-000, anteriormente agendadas pelo telefone 38 – 3234 – 1204/ 38 3234 

– 1578, com a servidora Camila Ruas. 

2. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

2.1 Para efeito da verificação das exigências pertinentes ao objeto deste 

PREGÃO é indispensável que os produtos/materiais sejam de marca 

nacionalmente conhecidas sob pena de não serem aceitos. 

2.2 Os produtos/materiais deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com indicação da marca na embalagem e ou no próprio 

produto, com data de validade visível, bem como das demais características 

que possibilitem a correta identificação do produto; 

2.3 A data de validade da mercadoria deve ser de no mínimo de 01 (um) ano, 

contada a partir da emissão do documento fiscal; exceto para os 

produtos/mercadorias com prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses 

casos, não deverá ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado pelo 

fabricante. 

2.4 A Administração Publica reserva-se o direito de não aceitar os produtos em 

desacordo com o previsto neste Edital. 
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2.5 Será objeto de emissão de nota fiscal eletrônica em observância as 

exigências do fisco estadual, e em conformidade com os quantitativos descritos 

na ordem de compra, não sendo permitida a emissão de nota fiscal em 

desconformidade com os quantitativos descritos na ordem de compra. 

2.6 O prazo de entrega é de, no máximo, 07 (sete) dias após emissão da 

ordem de Fornecimento. 

2.6.1 A entrega dos materiais/produtos será na sede do Município, na 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fausto Ferreira, nº 158, 

Centro, São João da Ponte /MG, nos horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 16h30min horas, de segunda a sexta-feira. Porém, o vencedor do 

certame deverá entrar em contato com a Secretaria, pelo telefone (38) 3234-

1102/3234-1204, com antecedência mínima de 24 horas, para informar acerca 

da entrega. 

2.7. As empresas deverão obedecer aos prazos determinados para a entrega 

dos produtos. No caso do não cumprimento dos prazos determinados será 

aplicado multa por atraso, independentemente de notificação, conforme 

especificado no ato convocatório e neste Termo de Referência. 

2.8. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se 

refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações 

aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo 

quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. 

2.9. Todos os materiais médico-hospitalares/produtos, terão todas as 

despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, em 

cargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 

exclusivos da licitante.  

 

2.9.1. A empresa contratada deverá fornecer os materiais/produtos 

imediatamente após a assinatura da Ata de Contrato Administrativo, no local 

informado, conforme cronograma abaixo, de forma parcelada conforme a 

necessidade do Município e mediante Ordem de Fornecimento.  

 

2.9.2. Fica reservado a este Município em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade dos materiais/produtos 

ofertados. Para tanto, os materiais/produtos será submetido a análises 

técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os 

materiais/produtos considerados insatisfatório em qualquer das análises será 
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automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

  

2.9.3  Se algum dos materiais/produtos apresentarem irregularidade, ao 

Município o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de 

laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação 

de que os materiais/produtos se identificam ou não com aquele exigido na 

licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as 

despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. O Município o fará 

quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade dos 

materiais/produtos fornecidos diferente daquelas especificadas por ocasião da 

assinatura da ata do contrato, cujas características contrariem as definidas 

neste Termo, materiais/produtos estes alterados e / ou adulterados. O 

recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

 

- PROVISORIAMENTE, por intermédio do responsável pelo recebimento 

dos materiais/produtos, para posterior comprovação da conformidade e 

quantidade do objeto com as especificações constantes do Anexo I deste Edital, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; 

 

 - DEFINITIVAMENTE, pela comissão designada para esse fim, após 

comprovação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüentemente 

aceitação, impreterivelmente no prazo de até 15 (quinze) dias úteis cotados da 

data da entrega; 
 

           - REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

Anexos, Proposta e Nota de Empenho. 
 

2.9.4 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se 

refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações 

aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo 

quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. 

 

2.9.10 Os materiais/produtos deverão vir acompanhados de manual de 

instruções em português. 

3.  PROPOSTA 

3.1 Os licitantes, que participarem do presente pregão se submetem as 

seguintes condições: 
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3.1.1- O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de no mínimo 12 

(doze) meses, contados da data da publicação da Ata de Registro de Preços.  

4. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO. 

4.1Fica indicada a servidora Camila Gomes Ferreira, inscrita no CPF: 

073.779.506-00, como responsável para o acompanhamento e fiscalização do 

Ata de Registro de Preços, nomeada pela Portaria nº 174, de 29 de Dezembro 

de 2017, como responsável para o acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços. 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal 

vigente, nas seguintes programações:  

020610.122.0003.2118 COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

3339030000000 Material de Consumo 0154 4151-3 

020510.122.0003.2035 MANUT. ATIV. DA SECRET. SAUDE 

3339030000000 Material de Consumo 0102 3044-9 

020610.301.0003.2047 MANUT. NUCLEO APOIO SAÚ. FAM. - NA 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3097-0 

3339030000000 Material de Consumo 0102 3098-8 

020610.301.0003.2048 MANUT. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3082-1 

020610.301.0003.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 

3339030000000 Material de Consumo 0102 3157-7 

3339030000000 Material de Consumo 0155 3695-1 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3135-6 

020610.302.0003.2080 MANUT. ATIVID. DO CAPS 

3339030000000 Material de Consumo 0102 3161-5 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3145-3 

020610.305.0003.2042 MANUT.ATIVID.DE VIGILAN. EPIDEMIO 

3339030000000 Material de Consumo 0159 3160-7 

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua publicação, sem possibilidade de prorrogação. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos 

descritos no quadro acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, 

através DOC OU TED em nome da futura contratada, até o 10° (décimo) dia 

do mês subsequente a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha da 

respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração e 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO  

8.1 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital; 

8.2Acompanhar e fiscalizar por um representante da Secretaria requisitante, 

especialmente designado, a entrega dos produtos/mercadorias; 

8.3 Devolver os produtos caso não atenda as exigências do edital, devendo a 

Contratada fazer a respectiva reposição. 

8.4 Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades 

atinentes ao atendimento das clausulas contratuais. 

8.5 Providenciar os devidos pagamentos nos prazos avençados no futuro 

contrato administrativo. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, 

de forma que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações 

apresentadas, sob pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação;  

9.1.2. Os materiais/produtos requisitados e entregues deverão ser exatamente 

em conformidade e quantidade, com o constante da requisição/ordem de 

fornecimento, emitidos por servidor devidamente credenciado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, devendo substituí-lo sempre que ocorrer qualquer 

desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da notificação. 

9.2 A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.3 Entregar os materiais/produtos por sua conta e risco, in loco, na 
Secretaria Municipal de Saúde de São João da Ponte, situada à Rua Fausto 

Ferreira, nº 176, Bairro: Centro, São João da Ponte (sede do Município) no 
prazo máximo, qual seja de 07 (sete) dias, a contar da ordem de 
compra/fornecimento, preferencialmente embarcados sem ônus para o 

Município Contratante; 
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9.4 Disponibilizar os produtos e os materiais com características iguais ou 
superior ao detalhado no quadro acima; 

 
9.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 
9.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
9.8 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos causados ao 
Contratante e ou a Terceiros, decorrente da entrega do objeto na (sede do 
Município). 

 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

por item, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 

03 (três) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente edital, podendo 

esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 

Publica. 

10.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 

10.1.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

10.1.3.  Funcionará como anexo a que se refere o subitem 9.1.2 cópia da ata de 

sessão de julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após 

o vencedor declararem expressamente sua concordância em substituí-lo, 

eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto 

ao preço. 

10.1.4. O registro a que se refere o subitem 9.1.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas na Cláusula 

10 do presente edital.  .  

10.2. É facultado ao Município quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

10.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

10.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

10.7. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a 

partir de sua publicação, sem possibilidade, portanto, de prorrogação. 

10.8. Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o 

último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, independentemente do 

prazo de execução, podendo ainda aqueles ser aditados e prorrogados na forma 

da Lei Federal 8.666/93. 

10.9. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma 

ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de 

Controle de Registro de Preços. 

10.10. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da 

administração direta do município. 

10.11.  A Prefeitura de São João da Ponte, reserva-se o direito de não receber 

os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

11. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo à Administração Pública pelo seu Setor 

de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

11.2.2.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original da fase de 

lances do Pregão. 

11.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

11.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

11.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Publica sem justificativa aceitável; 

10.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

11.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.6.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 

10.5.1, 10.5.2. 10.5.4. , será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.7.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.7.1. Por razão de interesse público; ou 
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11.7.2. A pedido do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

contados da data do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do 

Brasil , em conta corrente da Contratada, acompanhada também da sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

12.2. A pedido do fornecedor, o pagamento poderá ser encaminhado para outro 

banco, por meio de DOC ou TED, desde que o custo dessa transferência 

interbancária corra as suas expensas;   

12.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 

ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em 

substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública  direta ou indireta.  

12.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.   

12.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá 

início e encerramento em dias de expediente neste Município.  

11.6. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para a Secretaria de Saúde ou Tesouraria. 

12.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, 

será imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, 

ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este 

Município  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;   

12.7.1. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua 

apresentação;  

13. SANÇÕES  

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais 

penalidades legais que a Contratada declara conhecer integralmente. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:licitaponte10@gmail.com


 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com    

42 

 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

14.2. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos 

oficial do Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-

mail. 

14.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, 

serão publicados no Quadro de Avisos Oficiais. 

14.4. Após a publicação do extrato da ARP, os envelopes contendo os 

documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.  

14.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.  

14.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São 

João da Ponte, Estado de Minas Gerais. 

 

São João da Ponte - MG, 03 de agosto de 2020. 

 

 

Daniela Mendes Soares 

Pregoeira Oficial do Município 

Portaria nº: 007, 06.01.2020 
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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITATORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-

29, com sede administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São 

João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, neste ato representado pelo Prefeito o 

Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua 

Honorato Campos, 133 - Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 

11998234 SSP-MG e Sr. Marcos Paulo Campos Costa, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado a Rua Julião Abreu, 346 – Bairro das Pedras em São 

João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.725.746-98, portador da 

cédula de identidade nº MG 5.958.060 SSP-MG, doravante denominada 

Município e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu 

estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho 

de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , Lei Estadual 14167 de 10 de 

janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto 

Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste 

instrumento convocatório. 

DETENTORA:  

Denominação: ________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Representante Legal: ___________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME ANEXO III - PROPOSTA.  

Item Qtd. Unidade Descrição Marca V. Unit V. Total 
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1.       

VALOR TOTAL ESTAMADO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, 

com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão abertos para ampla 

competitividade, para o fornecimento de materiais médico-hospitalares, 

fornecimento de leites especiais, alimentos para suplementação, 

suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de atender as demandas 

das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas ações de enfrentamento da 

pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de prevenção ao contágio 

da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação.  

2.2 A futura Ata de Registro de Preços não poderá sob hipótese alguma ser 

prorrogada. 

CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração Pública realizará pesquisa de mercado periodicamente, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração Pública promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

3.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o 

fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável; 

3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 

e 3.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 

3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, 

de forma que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações 

apresentadas, sob pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação;  

4.1.2. Os produtos/mercadorias requisitadas e entregues deverão ser 

exatamente em conformidade e quantidade, com o constante da 

requisição/ordem de fornecimento, emitida por servidor devidamente 

credenciado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo substituí-lo sempre 

que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 

(quarenta e oito) horas a contar da notificação. 
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4.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
4.3 Entregar as mercadorias/produto por sua conta e risco, in loco, na 

Secretaria Municipal de Saúde de São João da Ponte, situada à Rua Fausto 
Ferreira, nº 176, Bairro: Centro, São João da Ponte (sede do Município) no 
prazo máximo, qual seja de 07 (sete) dias, a contar da ordem de 

compra/fornecimento, preferencialmente embarcados sem ônus para o 
Município Contratante; 

 
4.4 Disponibilizar os produtos e os materiais com características iguais ou 
superior ao detalhado no quadro acima; 

 
4.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
4.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 
4.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
4.8 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos causados ao 

Contratante e ou a Terceiros, decorrente da entrega do objeto na (sede do 
Município). 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo 

acompanhamento deste Registro de Preços.  

5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

dos serviços.  

5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento 

Convocatório. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Dos preços 

6.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de 

R$.........(.......................), correspondente à aquisição dos 

produtos/mercadorias, objeto em conformidade com o descrito na cláusula 

primeira desta ata. 
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6.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios 

decorrentes da prestação de serviços do objeto de modo à constituírem a 

únitotal contraprestação pela execução da ata de contrato. 

6.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês subseqüente, 

contados da data do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil, 

em conta corrente da Contratada, acompanhada também da sua regularidade 

fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei 

Federal 8.666, de 13 de junho de 1993, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

7.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 

da Lei nº. 8.666/93 obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  

7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou  

7.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

7.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na 

execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada 

à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

7.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

7.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada 

a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se 

à aplicação da multa prevista na Cláusula 5.5 desta ARP.  

7.5.  Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  
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7.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou   

7.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim.  

7.6. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração do Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da intimação.  

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação da multa prevista na Cláusula 5.5 desta ARP, 

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao término do prazo estabelecido no "caput" desta Cláusula.  

7.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 

equivalente ou conforme consta do Edital.  

7.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  

7.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o 

valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

7.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para 

cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no 

parágrafo anterior.  

7.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o 

valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem 

transcritos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 040/2020 com seus 

Anexos e a proposta da DETENTORA;  

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública 

firmar as contratações que deles poderão advir.   

CLÁUSULA NONA - FORO  

9.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata 

de Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de 

Minas Gerais.  
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9.2.  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 
 

São João da Ponte - MG,  ... de ..................... de 2020. 

 
 
 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Marcos Paulo Campos Costa 
Secretario Municipal de Saúde 

 

  
 

Representante legal: ____________________ 
CPF: _________________ 

Razão Social: __________________________ 

CNPJ: _______________ 
DETENTORA 

 

 

 
 
 

Testemunhas:  
 

 
 
 

 
 
 

 

__________________________                 _____________________________  
Nome:                                                            Nome:  

RG nº:                                                            RG nº:  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

 DADOS DO LICITANTE  

Denominação:   

Endereço:   

CEP:  Fone:  Fax:  

e-mail:   CNPJ:  

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
MARCA/

MODELO 
V.UNIT V. TOTAL 

1. 5000 UND 

ÁLCOOL EM GEL, ANTI-SEPTICO PARA 

AS MAOS; COM GLICERINA E 

VITAMINA E; EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS. 

   

2. 5000 UND 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% DE EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

   

3. 100 LATA 

ALIMENTO DE SOJA RICO EM 
VITAMINAS E MINERAIS;SEM 

LACTOSE, COMPOSTA POR EXTRATO 
DE SOJA, AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA 
REFINADO, CALCIO, FÓSFORO, 
MAGNESIO, VITAMINA C, NIANCINA, 
FERRO, ZINCO, VITAMINA E, ACIDO 
PANTOTÊNICO, MANGANÊS, VITAMINA 
B1, VITAMINA B2, VITAMINA 
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B6VITAMINA A, COBRE, ÁCIDO 
FÓLICO, IODO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA D E VITAMINA B12, 
MALTODEXTRINA, SAL REFINADO, L-
METIONINA, NÃO CONTEM GLUTEM. 
SABOR NATURAL. (SOYOMILK OU 

SIMILAR) LATA 300G 

4. 200 
PACO

TE 

AVENTAL (MACACÃO) DESCARTÁVEL 

MANGA LONGA COM ELÁSTICO NO 
PUNHO,  COM CAPUZ DESCARTAVEL, 

CONFECCIONADO TNT (TECIDO NÃO 

TECIDO) EM 100% POLIPROPILENO; 

40G, TIRAS NA CINTURA E PESCOÇO, 

COMPRIMENTO DE 115CM, * LARGURA 

DE 70CMS, MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA E MALEÁVEL, 

PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO 

AO USUÁRIO, PRODUTO NÃO ESTÉRIL. 

PACOTE COM 10 UNIDADES 

   

5. 100 UND 

AVENTAL HOSPITALAR REUTILIZÁVEL 
IMPERMEÁVEL, - PROTEÇÃO 
MICROBIOLÓGICA, MATERIAL 
ATÓXICO, MATERIAL 
HIPOALERGÊNICO, PRODUTO 
REUTILIZÁVEL, PRODUTO 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 
DE ALTA TECNOLOGIA IMPEDE A 
PASSAGEM DE BACTÉRIAS, COM UMA 

EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO QUE 
CHEGA À 98%. 

   

6. 40 UND 

COLCHÃO PNEUMÁTICO ANTI 
ESCARAS, REGULÁVEL PARA 40, 60, 
80 E 100KG, DESCRIÇÃO DO 
COLCHÃO: DIMENSÕES DO COLCHÃO 
QUANDO INFLADO, (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA): 1,98 X 0,86 X 
0,64 (CM), SUPORTE MÁXIMO: 100 KG; 
MOTOR - SEM BARULHO - 

REGULÁVEL PARA 40, 60, 80 E 100 
KG. DESCRIÇÃO DO MOTOR : 
DURAÇÃO DO CICLO: 9,6 MINUTOS 
EM 220V / 8 MINUTOS EM 110, NÍVEL 
DE SOM: 36 DBA (BAIXO RUÍDO). 
BOTÃO DE LIGAR E DESLIGAR. 

   

7. 50 LATA 

COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 10 ANOS. É 
INDICADO PARA CRIANÇAS QUE 
PRECISAM DE NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO 
OU MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, OU SEJA, CRIANÇAS 
EM SITUAÇÕES DE DESNUTRIÇÃO, 
BAIXO PESO, DÉFICIT DE 
CRESCIMENTO, ENTRE OUTROS. 
POSSUI UMA RELAÇÃO COMPLETA DE 
VITAMINAS E MINERAIS 
NECESSÁRIOS PARA O 
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DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL DA 
CRIANÇA. É UM SUPLEMENTO 
NORMOCALÓRICO E 
NORMOPROTÉICO, OU SEJA, NÃO 
EXCEDE OS VALORES PADRÃO DE 
CALORIAS E PROTEÍNAS. IDEAL PARA 

CRIANÇAS QUE SOFREM DE 
INTOLERÂNCIA À LACTOSE. 
COMPOSTO: SACAROSE, 
MALTODEXTRINA, XAROPE DE MILHO, 
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, ÓLEO 
DE GIRASSOL, CASEINATO DE 
POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE DE 
VACA, ÓLEO DE CANOLA DE BAIXO 
TEOR ERÚCICO, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, ÓLEO DE MILHO, 
FOSFATO DE SÓDIO, LECITINA DE 
SOJA, CARBONATO DE CÁLCIO, 

FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
CÁLCIO, VITAMINAS (VITAMINA A, 
BETA-CAROTENO, VITAMINA D, 
VITAMINA E, VITAMINA K, VITAMINA C, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, NIACINA, 
VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, BIOTINA E TAURINA), 
BITARTARATO DE COLINA, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, MINERAIS (FERRO, 
COBRE, ZINCO, CROMO, MOLIBDÊNIO 
E IODO), L-CARNITINA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE 

ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO.( NUTREN 
JUNIOR OU SIMILAR) EMBALAGEM 
400G 

8. 300 LATA 

COMPLEMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO E BALANCEADO PARA 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL. O PRODUTO É 
UMA DIETA EM PÓ NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA. 
É INDICADO PARA TRATAR 

INTOLERANCIA A LACTOSE, 
DESNUTRIÇÃO, DOENÇA CELÍACA, 
ANOREXIA E ESTADOS 
NEUROLÓGICOS. É A SOLUÇÃO 
NUTRICIONAL IDEAL PARA PACIENTES 
COM NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
ESPECIAIS, SENDO PERFEITO PARA A 
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, BEM-
ESTAR E UM ADEQUADO ESTADO DE 
NUTRIÇÃO. COMPOSTO: 
MALTODEXTRINA, ÓLEO DE 
GIRASSOL, PROTEÍNA ISOLADA DO 

SORO DO LEITE DE VACA, SACAROSE, 
CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO 
CÍTRICO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
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FOSFATO DE SÓDIO, BITARTARATO 
DE COLINA, CLORETO DE CÁLCIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, VITAMINA C, TAURINA, 
L-CARNITINA, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, 

VITAMINA A, NIACINA, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA D, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINA B6, SULFATO 
DE COBRE, VITAMINA B1, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO 
DE SÓDIO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA B12, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE 
(NUTREN 1.0 DE ACORDO COM O 
MANDADO JUDICIAL N° 0026822-

33.2018.8.13.0624/0624.18002682-2) 

9. 100 LATA 

COMPOSTO LÁCTEO É UM LEITE DE 
TRANSIÇÃO, OU SEJA, UM ALIMENTO 
USADO NA TRANSIÇÃO DO 
ALEITAMENTO MATERNO PARA O 
LEITE DE VACA E OUTROS 
ALIMENTOS. DEVE SER USADO COMO 
COMPLEMENTO ALIMENTAR. CONTÉM 
ÔMEGA 3 (DHA), QUE CONTRIBUI 
PARA O DESENVOLVIMENTO 

CEREBRAL, MOTOR E VISUAL, ALÉM 
DE FIBRAS ALIMENTARES QUE 
AUXILIAM NO FUNCIONAMENTO DO 
INTESTINO. POSSUI 25 VITAMINAS E 
MINERAIS E É ENRIQUECIDO COM 
FERRO, TENDO 14 VEZES MAIS 
FERRO DO QUE O LEITE DA VACA. 
FONTE DE VITAMINA A E D, 
IMPORTANTES PARA O CRESCIMENTO 
E FORMAÇÃO DE DENTES E OSSOS. 
NÃO POSSUI AÇÚCAR. COMPOSIÇÃO: 
LEITE PARCIALMENTE DESNATADO, 

LACTOSE, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO 
DE COLZA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 
PALMA, MALTODEXTRINA, PROTEÍNA 
DO SORO DE LEITE, 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEO, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE 
PEIXE, CÁLCIO, VITAMINA C, FERRO, 
INOSITOL, ZINCO, VITAMINA E, 
COLINA, CARNITINA, COBRE, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, NIACINA, VITAMINA A, 
VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
MANGANÊS, VITAMINA B2, POTÁSSIO, 

ÁCIDO FÓLICO, SELÊNIO, VITAMINA K, 
VITAMINA D, BIOTINA E 
AROMATIZANTE. (MILNUTRI OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

   

10. 50 LATA COMPOSTO LÁCTEO INSTANTÂNEO É    
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UM LEITE RICO EM VITAMINAS E 
MINERAIS ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS. FÓRMULA 
FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E D. COMPOSIÇÃO: 
LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 

SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
VITAMINAS (A, D E C), MINERAIS 
(FERRO E ZINCO) E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. (NINHO FORTI 
SEM LACTOSE OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 700G 

11. 150 LATA 

COMPOSTO LACTEO INTEGRAL, 
FORTIFICADO COM FERRO, CÁLCIO, 
ZINCO E VITAMINA A, VITAMINA C, 
VITAMINA D E VITAMINA E. VERSAO 

INSTANTANEA. (NINHO INTEGRAL OU 
SIMILAR) LATA 800G 

   

12. 100 LATA 

COMPOSTO LÁCTEO PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 1 ANO QUE VISA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
DESSA IDADE. POSSUI FIBRAS 
PREBIÓTICAS QUE CONTRIBUEM 
PARA O EQUILÍBRIO DA FLORA 
INTESTINAL. RICO EM BIOTINA E É 
FONTE DE CÁLCIO, ZINCO E DAS 

VITAMINAS C, D E E.  COMPOSTO: 
LEITE PARCIALMENTE DESNATADO, 
SORO DE LEITE DESPROTEINIZADO 
DESMINERALIZADO, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, ÓLEO DE MILHO, 
LACTOSE, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, OLEÍNA 
DE PALMA, INULINA, MINERAIS 
(CARBONATO DE CÁLCIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE COBRE, SELENITO DE 
SÓDIO), VITAMINAS (ÁCIDO L-
ASCÓRBICO, ACETATO DE DL-A-
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, TIAMINA 
MONONITRATO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ACETATO DE RETINILA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROIL-
LGLUTÂMICO, FITOMENADIONA, D-
BIOTINA, COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE 

ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. 
(NINHO 1 PREBIO OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 800G 

   

13. 100 LATA 

COMPOSTO LÁCTEO PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 3 ANOS QUE VISA SUPRIR 
AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
DESSA IDADE. POSSUI ÓLEOS 
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VEGETAIS, CÁLCIO, FERRO, ZINCO, 
VITAMINA C, ÁCIDO FÓLICO E 
BIOTINA. COMPOSTO: LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, SORO 
DE LEITE DESPROTEINIZADO 
DESMINERALIZADO, 

MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LACTOSE, ÓLEO 
DE MILHO, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, OLEÍNA DE 
PALMA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO, 
MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
SELENITO DE SÓDIO), INULINA, 
VITAMINAS (ÁCIDO L-ASCÓRBICO, 
ACETATO DE DL-A-TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, DPANTOTENATO DE 

CÁLCIO, TIAMINA MONONITRATO, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
ACETATO DE RETINILA, RIBOFLAVINA, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 
(NINHO 3 PREBIO OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 800G 

14. 50 LATA 

ESPESSANTE DE AMIDO DE MILHO 
MODIFICADO, PRODUTO NÃO 
CONTEM GLUTEM. (ESPESSANTE 
SUSTAP OU SIMILAR) LATA 225G 

   

15. 50 LATA 

ESPESSANTE PARA DIETAS ENTRAIS 
COMPOSTO POR MALTODEXTRINA, 
ESPESSANTE GOMA XANTANA E 
GELIFICANTE CLORETO DE 
POTÁSSIO. SEM CHEIRO OU SABOR. 

(RESSOURCE ESPESSANTE OU 
SIMILAR) LATA 125G 

   

16. 100 UND 

FIXADOR CITOLÓGICO DESTINADO À 

FIXAÇÃO DE ESFREGAÇOS FEITOS A 

PARTIR DE MATERIAL COLHIDO DA 
EXTO CÉRVICE, ENDOCÉRVICE, 

PAREDE VAGINAL E ESFREGAÇOS DE 

MATERIAL COLHIDO EM OUTRAS 

ÁREAS DO ORGANISMO. À BASE DE 

PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL 
SISTEMA TIPO SPRAY COM 

PROPRIEDADES PARA FIXAÇÃO E 

SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE 

CELULAR DE ESFREGAÇOS DE 

MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS 

EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM 
DE 100ML. 

   

17. 100 LATA FÓRMULA INFANTIL À BASE DE    
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PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA COM 
FERRO PARA LACTENTES ATÉ OS 6 
MESES DE VIDA. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS 
(ÓLEO DE PALMA, CANOLA, COCO E 
GIRASSOL), PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
TRICALCICO, CITRATO TRIPOTASSICO, 
HIDROGÊNIO FOSFATO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE COLINA, 
VITAMINA C, TAURINA, INOSITOL, 
CITRATO TRISSÓDICO, SULFATO 
FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE 
ZINCO, L-CARNITINA, NICOTINAMIDA, 
ACIDO PANTOTENICO, BIOTINA, 
VITAMINA B12, ACIDO FÓLICO, 
VITAMINA B2, A, B1, D, B6, SULFATO 

CÚPRICO, SULFATO DE MAGNÉSIO, 
IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K, 
SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
NÃO CONTEM GLUTEN. (APTAMIL 
SOJA 1 OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 
400G 

18. 150 LATA 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA COM FERRO PARA LACTENTES 

A PARTIR DOS 6 MESES DE VIDA. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, 
ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, 
ÓLEO DE GIRASSOL), PROTEÍNA DE 
SOJA, FOSFATO TRICÁLCICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CITRATO TRIPOTÁSSICO, 
CITRATO TRISSÓDICO, HIDROGÊNIO 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, CLORETO 
DE COLINA, MAGNÉSIO, VITAMINA C, 
TAURINA, INOSITOL, SULFATO 

FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE 
ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, BIOTINA, VITAMINA 
B12, VITAMINA B2, VITAMINA A, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA B1, 
VITAMINA D, VITAMINA B6, SULFATO 
CÚPRICO, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTES LECITINA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, (APTAMIL SOJA 2 
OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

   

19. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL É ISENTA DE 
LACTOSE PARA A SATISFAÇÃO DAS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS 
LACTENTES, NO TRATAMENTO 
DIETÉTICO DA INTOLERÂNCIA, MAL 
ABSORÇÃO À LACTOSE E DA 
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DIARREIA. (APTAMIL SEM LACTOSE 
OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

20. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ (ANTI-
REGURGITAÇÃO) É UM ALIMENTO 

ESPESSADO PARA LACTENTES COM 
REGURGITAÇÃO FREQUENTE E/OU 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO. NÃO 
DEVE SER USADO POR LACTENTES 
QUE NÃO APRESENTEM 
REGURGITAÇÃO E/OU REFLUXO. 
(APTAMIL AR OU SIMILAR) 
EMBALAGEM 800G 

   

21. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL 
HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA O 

TRATAMENTO DIETÉTICO DE 
REGURGITAÇÃO EM LACTENTES. É 
RECOMENDADA COMO FONTE 
ALIMENTAR ÚNICA, DESDE O 
NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE 
IDADE, QUANDO NÃO EXISTE 
AMAMENTAÇÃO. A FÓRMULA 
ANTIREGURGITAÇÃO CONTÉM L. 
REUTERI, ALÉM DE OPTIPRO HA, UMA 
MISTURA DE PROTEÍNAS 
MODERADAMENTE HIDROLISADAS 
QUE FACILITAM A DIGESTÃO E 

REDUZEM O RISCO ALÉRGICO EM 
LACTENTES COM TENDÊNCIA A 
DESENVOLVER ALERGIAS, 
ESPECIALMENTE DE PELE. POSSUI 
AINDA AMIDO, UM ESPESSANTE 
NATURAL ÚNICO E DE FÁCIL 
DIGESTÃO, QUE ATUA NA REDUÇÃO 
DA REGURGITAÇÃO POR 
ESPESSAMENTO DO LEITE. CONTA 
TAMBÉM COM ÓLEO VEGETAL, 
VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 
OUTROS OLIGOELEMENTOS. 

COMPOSTO: LEITE DE VACA 
DESNATADO*, LACTOSE, AMIDO, 
OLEÍNA DE PALMA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO*, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
CITRATO DE CÁLCIO, VITAMINA C, 
CITRATO DE POTÁSSIO, TAURINA, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA E, 
VITAMINA PP, SULFATO DE ZINCO, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
A, SULFATO DE COBRE, VITAMINA B6, 

VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA 
B2, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, 
VITAMINA B12. (NAN AR OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 800G 

   

22. 50 LATA 
FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA 
LACTENTES COM ALERGIA À 
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PROTEÍNA DO LEITE DA VACA E/OU 
SOJA. A FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR 
E HIPOALERGÊNICA CONTÉM 
LCPUFAS (DHA E ARA) E 
NUCLEOTÍDEOS, PODENDO SER 
UTILIZADA DESDE O NASCIMENTO. 

COMPOSTO: XAROPE DE GLICOSE, 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
ÓLEOS VEGETAIS (COLZA, GIRASSOL, 
PALMA), FOSFATO TRICÁLCICO, 
FOSFATO DIHIDROGÊNIO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE 
PEIXE, ÓLEO DE MORTIERELLA 
ALPINA, CLORETO DE COLINA, L-
ÁCIDO ASCÓRBICO, CLORETO DE 

SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
TAURINA, MIO - INOSITOL, SULFATO 
FERROSO, DL-ALFA-TOCOFEROL, 
SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, 
NUCLEOTÍDEOS (SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 
5- MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, INOSINA 5-
MONOFOSFATO, GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO), NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, DBIOTINA, 
SULFATO CÚPRICO, ÁCIDO N-

PTEROILGLUTÂMICO, SULFATO DE 
MANGANÊS, RETINIL PALMITATO, 
RIBOFLAVINA, CIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, COLECALCIFEROL, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, FITOMENADIONA, 
SELENITO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS. 
(PREOGOMIN PEPTI OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 400G 

23. 200 LATA 

FÓRMULA INFANTIL INDICADO PARA 
LACTANTES A PARTIR DO 10º MÊS, 
COMPOSIÇÃO ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS, COMPOSIÇÃO:LEITE 
DESNATADO, LACTOSE, SORO DE 
LEITE, MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE 
PALMA, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEO, 
ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, 
OLIGOFRUTOSSACARÍDEO,LECITINA 

DE SOJA, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO), VITAMINAS 
(VITAMINA C, VITAMINA E, VITAMINA A, 
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ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, 
VITAMINA D, VITAMINA B1, VITAMINA 
B6, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA H E BIOTINA). (LEITE NAN 3 
COMFOR OU SIMILAR) EMBALAGEM 
DE 800G 

24. 200 LATA 

FÓRMULA INFANTIL INDICADO PARA 
LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES, 
COMPOSIÇÃO ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS, COMPOSIÇÃO LEITE 
MAGRO, PROTEÍNAS DO SORO DE 
LEITE, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, 
COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO,LACTOSE, 
GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 

SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 
EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), 
FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
VITAMINAS (C, E, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, B1, A, B6, B2, D, K, 

ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, B12), 
CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI. (NAN CONFORT 2 OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

   

25. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL INDICADO PARA 
LACTANTES ENTRE 0 E 6 MESES, 
CONTENDO FERRO, DHA, ARA, E LC-
PUFAS (ÁCIDOS GRAXOS 
POLIINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA). OS LC-PUFAS SÃO 

TRANSFERIDOS PARA O FETO PELA 
PLACENTA E PELO LEITE MATERNO E 
MELHORAM A VISÃO DO BEBÊ, ALÉM 
DE AUXILIAR O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO. COMPOSTO: LACTOSE, 
CONCENTRADO PROTÉICO DE SORO 
DE LEITE, OLEÍNA DE PALMA, LEITE 
DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, 
ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, 
SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CITRATO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
SELENATO DE SÓDIO), VITAMINAS 
(VITAMINA C, VITAMINA E, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
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A, VITAMINA B6, VITAMINA B2, 
VITAMINA D, VITAMINA B1, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA), ÓLEO 
DE PEIXE, LECITINA DE SOJA, ÁCIDO 
GRAXO ARAQUIDÔNICO, L-ARGININA, 
L-ÇAMITINA, NUCLEOTÍDEOS , 

TAURINA, BITARLARATO DE COLINA 
PRO OU SIMILAR, INOSITOL, L-
HISTIDINA. (NAN PRO 1 OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 400G 

26. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
ENTRE 0 E 12 MESES INTOLERANTES 
À LACTOSE OU OUTROS 
COMPONENTES DO LEITE DE VACA 
EM . A PROTEÍNA ANIMAL É 
SUBSTITUÍDA PELA PROTEÍNA DA 

SOJA E A FÓRMULA É 
COMPLEMENTADA COM ÓLEOS 
VEGETAIS E MALTODEXTRINA. É 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS 
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA 
O DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL DO 
BEBÊ. COMPOSTO: MALTODEXTRINA, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA (FONTE 
PROTÉICA), OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO 
DE SOJA, ÓLEO DE COCO, SAIS 
MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, 

CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO), ÓLEO DE 
GIRASSOL, VITAMINAS (VITAMINA C, 
NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA 
B2, VITAMINA B6, VITAMINA B1, 
VITAMINA D, VITAMINA K, ÁCIDO 
FÓLICO, BIOTINA, VITAMINA B12), 

METIONINA, CLORETO DE COLINA, 
TAURINA, L-CARNITINA E REGULADOR 
DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM 
LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS (NAN 
SOY OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 
800G 

   

27. 150 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
APARTIR DOS 10 MESES DE VIDA- 
CONTÉM PREBIÓTICOS QUE AJUDAM 

NA MICROBIOTA INTESTINAL DO 
BEBÊ, RESPONSÁVEL POR PELAS 
DEFESAS DO ORGANISMO. CONTÉM 
EM SUA FÓRMULA DHA, UM ÁCIDO 
GRAXO ESSENCIAL QUE AUXILIA NO 
DESENVOLVIMENTO CEREBRAL, 
VISUAL E MOTOR. TAMBÉM POSSUI 
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FERRO PARA REDUZIR O RISCO DE 
ANEMIA FERROPRIVA. (APTAMIL 3 OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

28. 150 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

APARTIR DOS 6 MESES DE VIDA - 
ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM 
RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO 
SORO 40:60 E EXCLUSIVO MIX DE 
98% DE GORDURAS DE ORIGEM 
VEGETAL DE ÓTIMA 
DIGESTIBILIDADE. A EXCLUSIVA 
MISTURA DE PREBIÓTICOS (GOS E 
FOS) CONTIDOS PARA AJUDAR A 
IMUNIDADE DOS LACTENTES. 
(APTAMIL 2 OU SIMILAR) 

   

29. 150 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
ATÉ OS 6 MESES DE VIDA- 
INGREDIENTES: SORO DE LEITE, 
ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, 
ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, 
ÓLEO DE GIRASSOL), LACTOSE, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, 
GALACTOOLIGOSACARÍDEO, 
RUTOOLIGOSACARÍDEO, 
MALTODEXTRINA, CARBONATO DE 
CÁLCIO, MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO 

DE PEIXE, CLORETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA C, CITRATO DE POTÁSSIO, 
CASEINATO DE CÁLCIO, CARBONATO 
DE MAGNÉSIO, TAURINA, CLORETO 
DE COLINA, NUCLEOTÍDEOS 
(URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, 
INOSINA E GUANOSINA), SULFATO DE 
FERRO, L – TRIPTOFANO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, VITAMINA E, L-
CARNITINA, SULFATO DE ZINCO, 
INOSITOL, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, NIACINA, GLUCONATO 

CÚPRICO, DPANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA B1, VITAMINA A, 
VITAMINA B2, VITAMINA B6, ÁCIDO 
FÓLICO, IODATO DE POTÁSSIO, 
SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 
K, SELÊNIO, VITAMINA D, BIOTINA, 
VITAMINA B12, EMULSIFICANTE 
MONO E DIGLICERÍDEOS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.( APTAMIL 1 OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

   

30. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES 
DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS E 
CONTÉM PROTEÍNA LÁCTEA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA. COM 
DHA E ARA E PREBIÓTICOS, (APTAMIL 
PEPTI OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 
800G 
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31. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES- 
FORMULADO PARA PROPORCIONAR 
ALÍVIO E CONFORTO PARA LACTENTES 
COM CÓLICAS E CONSTIPAÇÃO. 
POSSUI PREBIÓTICOS, POSSUI 

TAMBÉM UM MIX ESPECIAL DE ÓLEOS 
VEGETAIS QUE MIMETIZA O LEITE 
MATERNO E REDUZ A CONSTIPAÇÃO. 
(APTAMIL ACTIVE OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 800G 

   

32. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES. 
SUA COMPOSIÇÃO CONTÉM 
PROTEÍNA LÁCTEA PARCIALMENTE 
HIDROLISADA. COM DHA E ARA E 

PREBIÓTICOS. (APTAMIL H.A. OU 
SIMILAR) EMBALAGEM 800G 

   

33. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL PARA 
PREMATUROS E RECÉM-NASCIDOS 
DE BAIXO PESO, COM LCPUFAS (DHA 
E ARA), QUE SÃO FUNDAMENTAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTOS 
NEUROMOTOR E VISUAL. CONTÉM 
PREBIÓTICOS QUE PREVINEM 
CONSTIPAÇÃO E CÓLICAS, ALÉM DE 

REDUZIR O NÚMERO DE INFECÇÕES. 
LACTOSE, GORDURAS VEGETAIS E 
ANIMAIS, LEITE DESNATADO, 
CONCENTRADO PROTEICO DE SORO 
DE LEITE, FIBRAS ALIMENTARES(FOS 
E GOS), XAROPE DE GLICOSE, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
FOSFATO TRICÁLCICO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, ÓLEO DE MOETIERELLA 
ALPINA, CLORETO DE SÓDIO, 
INOSITOL, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
VITAMINA C, CLORETO DE COLINA, 

TAURINA, SULFATO FERROSO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, VITAMINA E, 
NIACINA, SULFATO DE ZINCO, 
CITIDINA, VITAMINA A, URIDINA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
D, INOSINA, ADENOSINA, SULFATO DE 
COBRE, GUANOSINA, VITAMINAS: B1, 
B2, B6, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE 
SÓDIO, D-BIOTINA, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. (APTAMIL PRÉ OU SIMILAR) 

EMBALAGEM DE 400G 

   

34. 150 LATA 

FÓRMULA INFANTIL QUE BUSCA 
SUBSTITUIR TOTAL OU 
PARCIALMENTE O LEITE MATERNO, 
USADO POR MULHERES QUE ESTÃO 
AMAMENTANDO, PORÉM ENCONTRAM 
DIFICULDADES NA PRODUÇÃO DO 
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LEITE. É INDICADO PARA LACTANTES 
ENTRE 0 E 6 MESES, QUANDO É 
NECESSÁRIO A ALIMENTAÇÃO VIA 
MAMADEIRA. CONTÉM UMA 
COMPOSIÇÃO ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS, LACTOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, 
PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, 
AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADAS 
ENZIMATICAMENTE*, 
GALACTOOLIGOSSACÁRIDOS, 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS (FOSFATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SULFATO 

DE MANGANÊS, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), 
FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE 
PEIXE, L-ARGININA, VITAMINAS (C, 
ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, 
B1, B6, D, K, ÁCIDO FÓLICO, B12, 
BIOTINA), L-HISTIDINA, BITARTRATO 
DE COLINA, LTIROSINA, TAURINA, 
INOSITOL, NUCLEÓTIDOS, L-
CARNITINA, CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI . (NAN 1 
COMFOR OU SIMILAR) EMBALAGEM 

DE 800G 

35. 50 LATA 

FÓRMULA INFANTIL QUE BUSCA 
SUBSTITUIR TOTAL OU 
PARCIALMENTE O LEITE MATERNO, 
USADO POR MULHERES QUE ESTÃO 
AMAMENTANDO, PORÉM ENCONTRAM 
DIFICULDADES NA PRODUÇÃO DO 
LEITE. É INDICADO PARA LACTANTES 
ENTRE 0 E 18 MESES INTOLERANTES 
À LACTOSE. CONTÉM CULTURAS 

PROBIÓTICAS ATIVAS QUE 
CONTRIBUEM PARA O 
DESENVOLVIMENTO NORMAL DA 
FLORA INTESTINAL E POSSUI BAIXA 
OSMOLALIDADE, DE MANEIRA QUE 
MELHORA A DIARREIA E AUXILIA NA 
RECUPERAÇÃO DO GANHO DE PESO. 
POSSUI ADIÇÃO DOS ÁCIDOS GRAXOS 
POLIINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA, DHA E ARA, PRESENTES NO 
LEITE MATERNO. COMPOSTO: 
XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS (PALMA, COLZA, COCO, 
GIRASSOL) E DE MORTIERELLA 
ALPINA E CRYPTHECODINIUM COHNII, 
PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE, 
CASEÍNA, SUBSTÂNCIAS MINERAIS 
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(CITRATO DE CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 

DE ZINCO, SULFATO CÚPRICO, 
FOSFATO DE CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO), REGULADOR DE ACIDEZ 
(ÁCIDO CÍTRICO), EMULSIONANTE 
(LECITINA DE SOJA), VITAMINAS (C, 
PP, ÁCIDO PANTOTÉNICO, E, B1, A, 
B2, B6, ÁCIDO FÓLICO, K, BIOTINA, D, 
B12), BITARTRATO DE COLINA, 
TAURINA, CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 
17938¹), NUCLEÓTIDOS, INOSITOL, L-
CARNITINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

(NAN SEM LACTOSE OU SIMILAR) 
EMBALAGEM DE 400G 

36. 100 LATA 

FÓRMULA INFANTIL QUE BUSCA 
SUBSTITUIR TOTAL OU 
PARCIALMENTE O LEITE MATERNO. É 
INDICADO PARA LACTANTES ENTRE 0 
E 6 MESES. EM SUA FÓRMULA HÁ A 
PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE 
CASEÍNA, POSSUINDO TAMBÉM 
ÓLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA. 

O PRODUTO É ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 
OUTROS OLIGOELEMENTOS 
(MICROMINERAIS, ELEMENTOS 
QUÍMICOS ESSENCIAIS PARA OS 
SERES VIVOS). POSSUI TAURINA, L-
CARNITINA E INOSITOL, TENTANDO 
IMITAR O LEITE MATERNO. 
COMPOSTO: MALTODEXTRINA, LEITE 
DE VACA DESNATADO, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 

DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, 
PANTOTEONATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 
B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, 
BIOTINA, VITAMINA B12) E MINERAIS 
(SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO). (NESTOGENO 1 OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

   

37. 100 LATA 

FÓRMULA INFANTIL QUE BUSCA 
SUBSTITUIR TOTAL OU 
PARCIALMENTE O LEITE MATERNO. É 
INDICADO PARA LACTANTES A PARTIR 
DO 6º MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, 
QUANDO É NECESSÁRIO A 

   

mailto:licitaponte10@gmail.com


 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com    

65 

 

ALIMENTAÇÃO VIA MAMADEIRA. EM 
SUA FÓRMULA HÁ A PREDOMINÂNCIA 
PROTEICA DE CASEÍNA, POSSUINDO 
TAMBÉM ÓLEOS VEGETAIS E 
MALTODEXTRINA. O PRODUTO É 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 

MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS (MICROMINERAIS, 
ELEMENTOS QUÍMICOS ESSENCIAIS 
PARA OS SERES VIVOS).É USADO POR 
MULHERES QUE ESTÃO 
AMAMENTANDO, PORÉM ENCONTRAM 
DIFICULDADES NA PRODUÇÃO DO 
LEITE. COMPOSTO: MALTODEXTRINA, 
LEITE DE VACA DESNATADO, OLEÍNA 
DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, 
LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 

(VITAMINA C, VITAMINA E, VITAMINA 
PP, PANTOTEONATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 
B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, 
BIOTINA, VITAMINA B12) E MINERAIS 
(SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 
DE POTÁSSIO). (NESTOGENO 2 OU 
SIMILAR) EMBALAGEM DE 800G 

38. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA, 
TAMANHO EX, MULTIPLOS 
ELASTICOS, COBERTURA INTERNA 
MACIA, RESISTENTE, 
HIPOALERGENICA, GEL ULTRA 
ABSORVENTE, FITAS 
REPOSICIONAVEIS, DESENHO 
ANATOMICO, PACOTE COM NO 
MINIMO 10 UNIDADES 

   

39. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA, 

TAMANHO G, MULTIPLOS ELASTICOS, 
COBERTURA INTERNA MACIA, 
RESISTENTE, HIPOALERGENICA, GEL 
ULTRA ABSORVENTE, FITAS 
REPOSICIONAVEIS, DESENHO 
ANATOMICO, PACOTE COM NO 
MINIMO 10 UNIDADES 

   

40. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA, 
TAMANHO M, MULTIPLOS ELASTICOS, 
COBERTURA INTERNA MACIA, 

RESISTENTE, HIPOALERGENICA, GEL 
ULTRA ABSORVENTE, FITAS 
REPOSICIONAVEIS, DESENHO 
ANATOMICO, PACOTE COM NO 
MINIMO 10 UNIDADES 

   

41. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA, 
TAMANHO P, MULTIPLOS ELASTICOS, 
COBERTURA INTERNA MACIA, 
RESISTENTE, HIPOALERGENICA, GEL 
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ULTRA ABSORVENTE, FITAS 
REPOSICIONAVEIS, DESENHO 
ANATOMICO, PACOTE COM NO 
MINIMO 10 UNIDADES 

42. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO "EG" - COMPOSTAS DE 
POLÍMERO SUPERABSORVENTE, 
POLPA DE CELULOSE, FILME DE 
POLIETILENO, NÃO-TECIDO DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO 
SINTÉTICO, LYCRA, FITAS ADESIVAS E 
ALOE VERA. COMPONENTES 
ATÓXICOS, NÃO PROPENSOS A 
CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO 
COM A PELE. MÍNIMO 22 UNIDADES. 

   

43. 500 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO "G" - COMPOSTAS DE 
POLÍMERO SUPERABSORVENTE, 
POLPA DE CELULOSE, FILME DE 
POLIETILENO, NÃO-TECIDO DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO 
SINTÉTICO, LYCRA, FITAS ADESIVAS E 
ALOE VERA. COMPONENTES 
ATÓXICOS, NÃO PROPENSOS A 

CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO 
COM A PELE. MÍNIMO 24 UNIDADES. 

   

44. 250 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO "M" - COMPOSTAS DE 
POLÍMERO SUPERABSORVENTE, 
POLPA DE CELULOSE, FILME DE 
POLIETILENO, NÃO-TECIDO DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO 
SINTÉTICO, LYCRA, FITAS ADESIVAS E 

ALOE VERA. COMPONENTES 
ATÓXICOS, NÃO PROPENSOS A 
CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO 
COM A PELE. MÍNIMO 26 UNIDADES 

   

45. 250 
PACO

TE 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
TAMANHO "P" - COMPOSTAS DE 
POLÍMERO SUPERABSORVENTE, 
POLPA DE CELULOSE, FILME DE 
POLIETILENO, NÃO-TECIDO DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO 
SINTÉTICO, LYCRA, FITAS ADESIVAS E 
ALOE VERA. COMPONENTES 
ATÓXICOS, NÃO PROPENSOS A 
CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO 
COM A PELE. MÍNIMO 28 UNIDADES 

   

46. 50 UND 

GLICOSIMETRO CAPACIDADE 
MEMORIA: ATÉ 350 MEDIÇÕES COM 
DATA E HORA, MEDIA DE TESTES: 
7,14,30 DIAS; TRANSFERÊNCIA DE 

DADOS; VIA INTERFACE 
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INFRAVERMELHO (SEM FIO); 
DIMENSÕES: 104X52X21MM; PESO:53 
G COM PILHA CR2032; DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE: 30 A 
90SEGUNDOS DE ACORDO O 
SISTEMA OPERACIONAL; MONITOR: 

LCD DE 7 SEGUIMENTOS COM 
SÍMBOLOS; COM DETECÇÃO DE 
DOSE INSUFICIENTE; 

47. 50 LATA 

LEITE EM PÓ INDICADO PARA 
CRIANÇAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA 
COM INTOLERÂNCIA OU ALERGIA À 
LACTOSE E/OU PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA. FOI DESENVOLVIDO À BASE 
DE AMINOÁCIDOS LIVRES E NÃO-
ALERGÊNICOS, OFERECENDO ALTA 

ABSORÇÃO COM O MÍNIMO DE RISCO 
À INTOLERÂNCIA. SEUS NUTRIENTES 
SÃO BALANCEADOS PARA CRIANÇAS 
DESDE O NASCIMENTO, 
APRESENTANDO DHA (ÔMEGA 3) E 
ARA (ÔMEGA 6). COMPOSTO: XAROPE 
DE GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, 
AÇAFRÃO E SOJA; L-ARGININA, L-
ASPARTATO, L-LEUCINA, L-ACETADO 
DE LISINA, FOSFATO DE CÁLCIO 
DIBÁSICO, L-GLUTAMINA, L-PROLINA, 
CITRATOTRIPOTÁSSIO, LVALINA, L-

ISOLEUCINA, GLICINA, L-TREONINA, 
L-TIROSINA, L-FENILALANINA, 
LSERINA, L-HISTIDINA, L-ALANINA, L--
CISITNA, L-TRIPTOFANO, CLORETO DE 
SÓDIO, L-METIONINA, ASPARTATO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, BITARTÁRO DE 
COLINA, INOSITOL, CLORETO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA C, SULFATO 
FERROSO, TAURINA, SULFATO DE 
ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA, 
VITAMINA E, PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, SULFATOS DE MANGANÊS E 
DE COBRE, VITAMINAS B6, B2, B1 E 
A, IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO 
DE ROMO, ÁCIDO FÓLICO, SELENITO 
DE SÓDIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
VITAMINA K, D-BIOTINA, VITAMINAS 
D3 E B12, EMULSIFICANTE ÉSTERES 
DE ÁCIDO CÍTRICO E ÁCIDOS 
GRAXOS COM GLICEROL. (NEOCATE 
OU SIMILAR) EMBALAGEM DE 400G 

   

48. 5000 CAIXA 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
G, LATEX DE BORRACHA NATURAL, 
SUPERFICIE LISA, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERIL COM PÓ BIOABSORVIVEL. 
CAIXA COM 50 PARES 

   

49. 5000 CAIXA 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
M, LATEX DE BORRACHA NATURAL, 
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SUPERFICIE LISA, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERIL COM PÓ BIOABSORVIVEL. 
CAIXA COM 50 PARES 

50. 5000 CAIXA 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 

P, LATEX DE BORRACHA NATURAL, 
SUPERFICIE LISA, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERIL COM PÓ BIOABSORVIVEL. 
CAIXA COM 50 PARES 

   

51. 5000 CAIXA 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
PP, LATEX DE BORRACHA NATURAL, 
SUPERFICIE LISA, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERIL COM PÓ BIOABSORVIVEL. 
CAIXA COM 50 PARES 

   

52. 100 UND 

MACACÃO DE ISOLAMENTO; CAPUZ, 
ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS, 

CINTURA E CAPUZ.  TECNOLOGIA DO 

TECIDO SMS, SÃO PROJETADAS PARA 

PROTEGER TRABALHADORES DE 

ALGUMAS SUBSTÂNCIAS, COM UM 

ELEVADO NÍVEL DE CONFORTO, 
VESTIMENTA DE PROTEÇÃO QUÍMICA, 

PROTEÇÃO CONTRA CONTAMINAÇÃO 

RADIOATIVA, TRATAMENTO INTERNO 

ANTIESTÉTICO, ZÍPER DE NYLON COM 

PALA DE PROTEÇÃO. TAMANHO P, M E 
G 

   

53. 500 CAIXA 

MASCARA CIRURGICA, DESCARTAVEL 

C/ ELASTICO, TRIPLA CAMADA E 

FILTO BACTERIANO, ANTIALERGICA, 

NA COR BRANCA CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

   

54. 5.000 UND 

MÁSCARAS RESPIRATÓRIA, MODELO 

N95 PFF 2 S, NA COR BRANCA, COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA), 

RESISTÊNCIA CONTRA FLUÍDOS, 

EFICÁCIA DE FILTRAGEM DE 

PARTÍCULAS E BACTÉRIAS, 

CAPACIDADE DE FILTRAR MATERIAIS 
PARTICULADOS. 

   

55. 5.000 UND 

MÁSCARAS RESPIRATÓRIA, MODELO 

PFF 2 S, NA COR AZUL, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA), 

RESISTÊNCIA CONTRA FLUÍDOS, 

EFICÁCIA DE FILTRAGEM DE 

PARTÍCULAS E BACTÉRIAS, 
CAPACIDADE DE FILTRAR MATERIAIS 

PARTICULADOS. 

   

56. 50 UND 

NEBULIZADOR/INALADOR PORTÁTIL 

CONTENDO FILTROS, MANGUEIRA, 

MÁSCARA PARA ADULTO, MÁSCARA 

PARA CRIANÇA, PIPETA NEBULIZADOR, 
VOLTAGEM 110W/220W. 

   

57. 200 UND 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

USO HOSPITALAR. LENTE EM 

POLICARBONATO TRANSPARENTE, 

COM PELÍCULA ANTE EMBAÇANTE, 
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ARMAÇÃO EM NYLON PRETO E 

FLEXÍVEL, LENTES COM APOIO NASAL 

E PROTEÇÃO LATERAL EM 

POLICARBONATO, HASTES TIPO 
ESPÁTULA COM AJUSTE DE 

COMPRIMENTO. LAVÁVEL E PASSÍVEL 

DE DESINFECÇÃO QUÍMICA. 

58. 50 
PACO

TE 

PRO-PÉ PRODUZIDO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, SISTEMA DE 

ELÁSTICO DUPLO DE ALTA 
QUALIDADE SOLDADO EM TODA 

VOLTA. PRODUTO DESCARTÁVEL, 

PACOTE COM NO MÍNIMO 100 

UNIDADES. 

   

59. 300 UND 

PROTETOR FACIAL: DESENVOLVIDO 

ESPECIALMENTE PARA A ÁREA 

MEDICA, CIRÚRGICA E 
ODONTOLÓGICA, PROTETOR FACIAL 

CONTRA RESPINGOS COMPOSTO POR 

UM FILME DE PLÁSTICO E UMA 

ESPUMA PARA RETENÇÃO DO SUOR. 

   

60. 50 LATA 

SUPLEMENTO ALIMENTAR COM 25 
VITAMINAS E MINERAIS E PROTEÍNAS 
QUE AJUDAM NO SISTEMA 
DIGESTÓRIO. POSSUI PREBIO 1, UM 
COMPOSTO EXCLUSIVO DA NESTLÉ 
QUE POSSUI FIBRAS QUE 
CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA 
FLORA INTESTINAL, COMO INULINA E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS (FOS). 

CÁLCIO, COBRE, ZINCO, MAGNÉSIO, 
FÓSFORO, VITAMINAS A, B1, B2, B12, 
BIOTINA, C, D E E. OS SABORES 
MORANGO, BAUNILHA E BANANA NÃO 
POSSUEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. O 
AÇÚCAR CONTIDO NESSAS 
APRESENTAÇÕES SÃO OS PRÓPRIOS 
DOS INGREDIENTES. COMPOSTO: 
LEITE EM PÓ DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
GORDURA LÁCTEA, INULINA, 

MINERAIS (CARBONATO DE 
MAGNÉSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
PIROSFOFATO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS E SULFATO 
DE COBRE), VITAMINAS (ACETATO DE 
RETINILA, COLECALCIFEROL, 
ACETATO DE D-L-ALFATOCOFERILA, 
FILOQUINONA, L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, TIAMINA MONONITRATO, 
RIBOFLAVINA, NICOTINAMIDA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO 
N-PTEROIL-LGLUTÂMICO, D-

PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CIANOCOBALAMINA, D-BIOTINA E 
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MIOINOSITOL), CORANTE NATURAL 
CARMIM, AROMATIZANTE E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
SABORES VARIADOS (NUTREN 1 
ACTIVE OU SIMILAR) EMBALAGEM  
400G 

61. 150 LATA 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL, 
COMPOSTO POR SACAROSE, LEITE 
EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO, 
MALTODEXTRINA, FOSFATO DE 
CALCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE CÁLCIO, FÓSFATO DE 
MAGNESIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
SULFATO DE ZINCO, AETATO DE DL-
ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE 

MANHANÊS, PALMITATO DE RETINIL, 
GLUCONATO DE COBRE, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE 
PERIDOXIMA,IODETO DE POTÁSSIO, 
COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO SDE SÓDIO, BIOTINA, 
SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE, CARRAGENA, 
CONTEM LACTOSE. SABORES 

VARIADOS. ( SUSTAGEN KIDS OU 
SIMILAR) LATA 380G 

   

62. 150 LATA 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL DE USO 

DIÁRIO QUE AUXILIA A CRIANÇA QUE 

NÃO CONSEGUE INGERIR TODOS OS 
NUTRIENTES NECESSÁRIOS POR MEIO 

DA ALIMENTAÇÃO. ESSES 

NUTRIENTES PRESENTES NA 

SUPLEMENTAÇÃO VÃO GARANTIR UM 

CRESCIMENTO ADEQUADO E 
SAUDÁVEL. CLINICAMENTE 

COMPROVADO PARA PROMOVER UM 

CRESCIMENTO ADEQUADO. MELHORA 

O ESTADO NUTRICIONAL PARA 

GARANTIR O DESENVOLVIMENTO 

ADEQUADO. ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. FONTE DE VITAMINAS E 

MINERAIS,POSSUIDHA E ARA EM SUA 

FORMULAÇÃO.(PEDIASURE 900G DE 

ACORDO COM O MANDADO JUDICIAL  

   

63. 100 UND 

TERMOMETRO DIGITAL, VISOR EM 

DISPLAY LED, AUTO MEMÓRIA, 
MOSTRA A ÚLTIMA TEMPERATURA 

PARA COMPARAÇÃO, PRECISÃO DE + 

OU - 0.1°C. 

   

64. 30 UND 

TERMÔMETRO INFRA VERMELHO, 

MODO DE MEDIÇÃO DE 

TEMPERATURA: 32C-43°C, FAIXA DE 
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TEMPERATURA DO OBJETO: 0-100 

°C. DENTRO DE 1-15CM DISTÂNCIA DE 

MEDIÇÃO, SEGURO, LIMPO, ESTÁVEL 

E COM DESEMPENHO CONFIÁVEL. 
VISOR LCD. 

65. 500 UND TESTE RÁPIDO – COVID 19 ICG/IGM    

VALOR TOTAL ESTIMADO:R$...............................(......................) 

 

Prazo de garantia do(s) material (is) /produto(os) ofertado(s): ___ (_____) meses 

(mínimo de 12 meses) a contar da emissão da nota fiscal;  

a)Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b)Prazo de Validade da Proposta: ___ (______) dias corridos (mínimo de 60 

dias).  

DECLARO, sob as penas da lei, que os materiais/produtos ofertados atendem 

todas as especificações exigidas no Anexo I do Edital.  

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 

outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, 

frete e lucro.   

 

São João da Ponte - MG, em ____ de ________________ de 2020. 

 

____________________________________________  

Assinatura do representante 

RG: __________________ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão Presencial – SRP  nº 040/2020, realizada 

Prefeitura de São João da Ponte - MG, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame.   

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2020.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, 

bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006,alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 

procedimento licitatório do Pregão Presencial – SRP  nº 040/2020, realizado 

pela Prefeitura de São João da Ponte MG.  

 

(local), em ____ de ________________ de 2020  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por 

intermédio de seu representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., 

concorrente no Pregão Presencial – SRP nº 040/2020, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz(  ). 

 

 

São João da Ponte - MG......... de ..................... de 2020 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. Esta declaração 

deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação e enfeixada no 

envelope n° (02), sob a pena de inabilitação. 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA PONTE - MG 

At. Pregoeira Oficial do Município. 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG 

 

Prezada Senhora, 

A empresa...................(qualificar)..............., credencia o Sr. (......... 

qualificar...............) para representá-la em todos os atos e reuniões relativas à 

Licitação, inerente ao Processo Licitatório n° 079/2020 – PREGÃO PRESENCIAL – SRP 

N° 040/2020, que tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual 

contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na 

forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais médico-

hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para suplementação, 

suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de atender as demandas das 

Unidades Básicas de Sáude do Município e nas ações de enfrentamento da pandemia 

de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus, a fim de 

estruturar e traçar estratégias de prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de 

forma parcelada, conforme o termo de referência. Não obstante certifica que o mesmo 

este autorizado a assinar atas, rubricar documentações e proposta comercial, ofertar 

lances, assinar e apresentar instrumento de interposição de recursos e contestações, 

receber intimações e notificações, desistir expressamente dos prazos recursais, enfim, 

praticar todos os atos necessários objeto do Processo Licitatório em referência. 

São João da Ponte - MG ______________, __ de _____________ de 2020. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante 

(Reconhecer firma em cartório) 

 

 

 

Observação: Este documento só deverá ser emitido no caso do envio de representante 

devidamente credenciado, o qual deverá ser entregue diretamente o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 

Município no ato da abertura do certame para fins credenciamento. Este modelo é 

exemplificativo e poderá ser substituído por qualquer sistema de procuração formal desde que 

tenha reconhecimento de firma do cedente.  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

SÍNTESE DO OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação 

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na 

forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que 

serão abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de 

materiais médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, 

alimentos para suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, 

a fim de atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e 

nas ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar 

estratégias de prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, 

conforme o termo de referência. 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob 

efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do 

Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como que 

comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, 

“Declara” ainda,que está ciente que a falsidade das informações fornecidas 

pode acarretar devolução dos recursos financeiros recebidos, acrescidos de 

juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 

lei. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2020. 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 
habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente 
licitante. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 

DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu 

signatário/representante legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado 

civil, residente e domiciliado na................................... abaixo assinado, 

“DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em 

qualquer vínculo(como relação de parentesco em até o segundo grau, com 

os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da Ponte) em 

conformidade ao exigido no item 2.8(condições de participação) deste 

instrumento. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2020. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente 

licitante. 

mailto:licitaponte10@gmail.com


 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: licitaponte10@gmail.com    

78 

 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 

DO DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO – CLT. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 

DECLARAÇÃO 

Declaro   para  os   devidos   fins   de  direito   e,   sob   as   penas   

da  lei, que  a empresa .........................., CNPJ     nº    ...............,   sediada na .

.................................., nº......, Bairro ........................., cidade de .....................

......., cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).  

 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar 

e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 

aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 

máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional.” Pôr ser a expressão da verdade firmo a 

presente declaração em uma via e para um só efeito. São João da Ponte - 

MG,......de.................de 2020. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente 

licitante. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS 

FUNCIONAIS EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 040/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência.DECLARAÇÃO 

                         Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, 
de modo especial o Decreto- Lei Nº         5.452/1943 -  Consolidação    das    

Leis    do    Trabalho,    que    a    empresa ................................,     CNPJ     nº     
............, sediada na .....................,  nº........., Bairro ........................., cidade 
de ................................, não tem em seus quadros funcionais empregados 

cujas atribuições exijam formação profissional, nos moldes do previsto no do 
art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT). 
 

 

                       Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em 

uma via e para um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2020. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação 

habilitação e enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente 

licitante. 

mailto:licitaponte10@gmail.com
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 040/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 

Empresa:______________________________________________________________ 

Pessoa para contato: ___________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

Email:_________________________________________________________________ 

Cidade:____________________________Estado:_____________________________ 

Telefone:________________________Fax:___________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.saojoaodaponte.mg.gov.br → 

LICITAÇÕES → PREGÃO PRESENCIAL SRP ou impresso cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________.  

_________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre a Pregoeira e a Equipe de Apoio 

deste Município e essa Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de retirada do 

edital e envio ao Setor Responsável por meio do E-mail:  licitaponte10@gmail.com. A 

não remessa do recibo exime a Pregoeira e a Equipe de Apoio deste Município, da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais.  

 
Daniela Mendes Soares 

Pregoeira Oficial do Município 
Portaria nº 007, 06 de Janeiro de 2020. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 063/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 040/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma 

da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 48, 49, 50 e 51 que serão 

abertos para ampla competitividade, para o fornecimento de materiais 

médico-hospitalares, fornecimento de leites especiais, alimentos para 

suplementação, suplementos nutricionais, fraldas e outros, a fim de 

atender as demandas das Unidades Básicas de Sáude do Município e nas 

ações de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de 

prevenção ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o 

termo de referência. 

Este edital referente ao processo licitatório Nº 079/2020, Pregão Presencial 

SRP Nº 040/2020, com todos os seus anexos foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Procuradoria Jurídica Municipal, conforme parecer jurídico 

anexo. 

 

 

São João da Ponte - MG, _____/______/_____ 

 

 

_____________________________ 

Charles Jefferson Santos 

Procurador do Município 

OAB nº 123.071 
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